RESOLUCAO CNRM N° 05/2002

O Presidente da Comisséao Nacional de Residéncia Médica (CNRM), no uso de suas atribuicdes , previstas
no decreto n° 80.281 de 5 de Setembro de 1977, e

considerando que a Resolu¢cdo do Conselho Federal de Medicina de n° 1.634, de 11 de abril de 2002
reconhece 50 (cinqlienta) especialidades médicas e suas areas de atuacao;

considerando que a Comissdo Nacional de Residéncia Médica oferecia requisitos minimos para
credenciamento de programas de Residéncia Médica em 35 (trinta e cinco) especialidades médicas;

considerando que das 15 (quinze) outras especialidades médicas, varias ja oferecem programas de
Residéncia Médica, sob a forma de excepcionalidade, mas sem o conhecimento dos requisitos minimos
destes programas;

considerando que varias Sociedades de Especialidades ja elaboraram e tiveram aprovados pela CNRM
seus critérios minimos para credenciamento de programas de Residéncia Médica, resolve:

Art. 1°. Os Programas de Residéncia Médica credencidveis pela Comissao Nacional de Residéncia Médica
poderao ser de acesso direto e com pré-requisito.

| — ACESSO DIRETO
Acupuntura
Anestesiologia
Cirurgia Geral
Clinica Médica
Genética Médica
Infectologia
Medicina de Familia e Comunidade
Medicina do Trabalho
Medicina Fisica e Reabilitagédo
Medicina Nuclear
Medicina Preventiva e Social
Neurocirurgia
Obstetricia e Ginecologia
Oftalmologia
Ortopedia e Traumatologia
Otorrinolaringologia
Patologia
Patologia Clinica / Medicina Laboratorial
Pediatria
Psiquiatria
Radiologia e Diagnéstico por Imagem
Radioterapia

Il - COM PRE-REQUISTO:
A — CLINICA MEDICA

Alergia e Imunologia
Cancerologia
Cardiologia
Dermatologia
Endocrinologia
Gastroenterologia
Geriatria
Hematologia e Hemoterapia
Medicina Intensiva *
Nefrologia
Neurologia
Nutrologia**



Pneumologia
Reumatologia

B — CIRURGIA GERAL:

Angiologia e Cirurgia Vascular
Cirurgia Cardiovascular
Cirurgia de Cabeca e Pescogo
Cirurgia do Aparelho Digestivo
Cirurgia Pediatrica

Cirurgia Plastica

Cirurgia Toracica
Coloproctologia

Mastologia***

Medicina Intensiva*
Nutrologia**

Urologia

C — OBSTETRICIA E GINECOLOGIA:
Mastologia***

D — ANESTESIOLOGIA:
Medicina Intensiva*

* Especialidade com mais de um pré-requisito
** Especialidade com mais de um pré-requisito
*** Especialidade com mais de um pré-requisito

Paragrafo Unico — A duracao do pré-requisito corresponde ao cumprimento de um programa completo de
Residéncia Médica (Especialidade) credenciado pela Comissao Nacional de Residéncia Médica (CNRM).

Art.2°. Os programas das especialidades com acesso direto abaixo relacionadas terdo a duragédo de dois
anos:
Acupuntura
Cirurgia Geral
Clinica Médica
Medicina de Familia e Comunidade
Medicina do Trabalho
Medicina Preventiva e Social
Obstetricia e Ginecologia
Pediatria
Psiquiatria

Art.3°. O treinamento nas especialidades médicas, com acesso direto ao programa, tera a duracdo de trés
anos:
Anestesiologia
Genética Médica
Infectologia
Medicina Fisica e Reabilitacdo
Medicina Nuclear
Oftalmologia
Ortopedia e Traumatologia
Otorrinolaringologia
Patologia
Patologia Clinica / Medicina Laboratorial
Radiologia e Diagnostico por Imagem
Radioterapia

Art. 4°. O treinamento na especialidade de Neurocirurgia terd a duracdo de quatro anos.
Art.5°. A duracgdo do treinamento nas especialidades abaixo relacionadas seré de dois anos:

Alergia e Imunologia
Angiologia e Cirurgia Vascular



Cancerologia

Cardiologia

Cirurgia de Cabeca e Pescoco,.
Cirurgia do Aparelho Digestivo
Cirurgia Toracica
Coloproctologia

Dermatologia

Endocrinologia
Gastroenterologia

Geriatria

Hematologia e Hemoterapia
Mastologia

Medicina Intensiva

Nefrologia

Neurologia

Nutrologia

Pneumologia

Reumatologia

Urologia

Art. 6°. A duragdo do treinamento nas especialidades de Cirurgia Pediatrica e Cirurgia Plastica sera de trés
anos.

Art. 7°. A duracao do treinamento na especialidade de Cirurgia Cardiovascular sera de quatro anos.

Art. 8°. E permitido, para as especialidades contempladas com &rea de atuacéo, o oferecimento de um ano
opcional para aprofundamento dos conhecimentos e habilidades técnicas do Médico Residente naquelas
areas, com prévia aprovacao da CNRM.

Art. 9°. Os programas de Residéncia Médica serdo desenvolvidos com 80 a 90% da carga horaria , sob a
forma de treinamento em servigo, destinando-se 10 a 20% para atividades teérico-complementares.

§ 1°. Entende-se como atividades tedrico-complementares: sessdes anatomo-clinicas, discussdo de artigos
cientificos, sessoes clinico-radioldgicas, sessfes clinico-laboratoriais, cursos, palestras e seminarios.

§ 2°. Nas atividades tedrico-complementares devem constar, obrigatoriamente, temas relacionados com
Bioética, Etica Médica, Metodologia Cientifica, Epidemiologia e Bioestatistica. Recomenda-se a participacéo
do Médico Residente em atividades relacionadas ao controle das infec¢des hospitalares.

Art. 10. A instituicdo devera ter estrutura, equipamento e organizacdo necessarias para o bom
desenvolvimento dos programas de Residéncia Médica.

Art. 11. Os programas de Residéncia Médica, abaixo relacionados, deverdo ser desenvolvidos em
Instituicdes que possuam, pelo menos, um programa na area clinica e/ ou na area cirdrgica.

Acupuntura

Anestesiologia

Medicina do Trabalho

Medicina Nuclear

Patologia

Patologia Clinica / Medicina Laboratorial

Radiologia e Diagndstico por Imagem

Radioterapia

Art. 12. O treinamento entendido como sendo de urgéncias e emergéncias deve ser realizado em locais
abertos a populacdo, devendo ser desenvolvido nas especialidades que sao pré-requisito ou nas
especialidades correspondentes, de acordo com o periodo de treinamento do Médico Residente.

Art. 13. Na avaliacéo periddica do Médico Residente serdo utilizadas as modalidades de prova escrita, oral,
pratica ou de desempenho por escala de atitudes, que incluam atributos tais como: comportamento ético,
relacionamento com a equipe de salude e com o paciente, interesse pelas atividades e outros a critério da
COREME da Institui¢éo.

§ 1°. A freqiiéncia minima das avaliagbes sera trimestral.

§ 2°. A critério da instituicdo poderd ser exigida monografia e/ou apresentacdo ou publicacdo de artigo
cientifico ao final do treinamento.



§ 3° Os critérios e os resultados de cada avaliagéo deveréo ser do conhecimento do Médico Residente.

Art. 14. A promoc¢do do Médico Residente para o ano seguinte, bem como a obtencédo do certificado de

concluséo do programa, dependem de :

a) cumprimento integral da carga horéaria do Programa;

b) aprovacao obtida por meio do valor médio dos resultados das avaliagGes realizadas durante o ano, com
nota minima definida no Regimento Interno da Comissédo de Residéncia Médica da Instituicéo.

Art. 15. O ndo cumprimento do disposto no Art. 14°. desta Resolugdo sera motivo de desligamento do
Médico Residente do programa.

Art. 16. A supervisao permanente do treinamento do Médico Residente devera ser realizada por docentes,
por médicos portadores de Certificado de Residéncia Médica da area ou especialidade em causa, ou titulo
superior, ou possuidores de qualificacdo equivalente, a critério da Comissdo Nacional de Residéncia
Médica.

REQUISITOS MINIMOS DOS PROGRAMAS DE RESIDENCIA MEDICA

1 - ACUPUNTURA

O programa deve ser vinculado a uma Instituicdo de Saude que tenha pelo menos um programa de
Residéncia Médica na area de clinica e/ou area cirlrgica.

Primeiro ano

a) ambulatério de acupuntura: minimo de 30% da carga horaria anual em unidade basica de salde ou
ambulatério geral , sendo 10% em dor e 20% em problemas clinicos;

b) estagios clinicos obrigatérios: minimo de 50% da carga horaria anual em clinica médica; obstetricia e
ginecologia; ortopedia e traumatologia e neurologia;

) cursos obrigatorios: Introducdo a Acupuntura, 5% da carga horaria anual; etiopatogenia e fisiopatologia
em acupuntura, 3% da carga horaria anual e diagndstico e tratamento em acupuntura, 7% da carga
horaria anual.

Segundo ano

a) unidade de Interna¢do em Clinica Médica 5% da carga horéria anual;

b) ambulatério de acupuntura, 60% da carga horaria anual;

¢) pronto socorro: 13% da carga horaria anual;

d) estagio optativo: 7% da carga horaria anual em Medicina Fisica e Reabilitacdo; Dermatologia;
Reumatologia; Eletrofisiologia; Otorrinolaringologia e Psiquiatria;

€) curso obrigatdrio: 10% da carga horéria anual em acupuntura no tratamento de doencas segundo a
nosologia ocidental .

Atividades tedricas complementares da Residéncia Médica — 10% da carga horéria total do programa,
distribuidos nos 2 (dois) anos de duracdo do programa.

Equipamentos e Instalacdes: agulhas para acupuntura; moxa; ventosa; aparelho para eletroacupuntura,;
biblioteca béasica com livros e periédicos e acesso eletrdnico a informacgéo; salas para atendimento de
acupuntura em unidade basica de salde; ambulatérios; hospitais e pronto socorro.

2 — ALERGIA E IMUNOLOGIA CLINICA

a) Instalagdes: unidade com infra-estrutura de hospital geral inclusive com pronto-socorro, centro de terapia
intensiva e laboratério de fun¢do pulmonar.

b) &reas de treinamento bésico: asma, rinite, alergia cutanea, reacbes adversas a drogas, reacdes a
venenos de insetos, imunodeficiéncias primarias e secundarias (AIDS e desnutricdo), auto-imunidade,
incluindo: imunogenética, imunoterapia, vacinas.

¢) unidade de treinamento: ambulatério, enfermaria e laboratdrio de provas especiais (provas “in-vivo”).

d) estdgios obrigatdrios: laboratério abrangendo imunologia, citologia nasal, realizacdo e interpretacdo de
testes imediatos e tardios, preparo de extratos alergénicos, realizagdo e interpretacdo de provas de
funcdo pulmonar, identificacdo e contagem de alérgenos (acaros, fungos e poélens), testes de provocacgéo
com drogas e alimentos, provas de provocagdo brénquica e nasal, indicacdo e avaliacdo de
imunoterapia, dessensibilizacdo por drogas, nogdes fisioterapicas e de reabilitagdo do asmatico.



e) estagios opcionais: Dermatologia, Pneumologia, Otorrinolaringologia, Infectologia, Hematologia,
Reumatologia e Radiologia e diagnostico por imagem.

3 — ANESTESIOLOGIA

a) pré e pos-operatério: minimo de 10% da carga horaria anual, para avaliagdo pré-anestésica (consultorio
de avaliagdo pré-operatéria e visita pré-anestésica), visita pds-anestésica e tratamento da dor pds-
operatdria e sindromes dolorosas agudas e crénicas;

b) unidade de terapia intensiva e setor de emergéncia: minimo de 15% da carga horéaria anual;

C) centro cirdrgico e servigos diagndésticos e terapéuticos: minimo de 45% da carga horéaria anual;

d) centro obstétrico: minimo de 10% da carga horaria anual;

€) estagios optativos: Cardiologia, Pneumologia, Neurologia, laboratério de patologia clinica, laboratério de
fisiologia, laboratério de farmacologia, cirurgia experimental e hemoterapia, ou outros a critério da
Instituicao.

f) curso obrigatério: Farmacologia Clinica

g) treinamento em centro cirargico devera abranger, obrigatoriamente, atos anestésicos de Cirurgia Geral e
Cirurgia Pediatrica, e para mais 03 (irés) das seguintes especialidades: Coloproctologia, Angiologia e
Cirurgia Vascular, Ortopedia e Traumatologia, Obstetricia e Ginecologia, Otorrinolaringologia,
Oftalmologia, Urologia, Cirurgia Toracica, Neurocirurgia e exames diagnosticos;

h) para o treimanento de cada Médico Residente sdo exigidos procedimentos anestésicos em numero
minimo de 440horas/ano ou 900 horas/ano.

4 — ANGIOLOGIA E CIRURGIA VASCULAR

a) unidade de internacdo: minimo de 20% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 10% da carga horaria anual;

¢) centro cirargico: minimo de 30% da carga horaria anual,

d) urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horaria anual minima;
e) radiologia vascular: minimo de 10% da carga horaria anual,

f) estagios obrigatorios: radiologia vascular, métodos vasculares diagndsticos nao invasivos, unidade de
terapia intensiva;

g) estagios optativos: Cirurgia Cardiovascular, Medicina Fisica e Reabilitagdo, Dermatologia, Cardiologia,
Endocrinologia, Cirurgia experimental e microcirurgia, ou outros a critério da Institui¢éo;

h) instalacdes e equipamentos:
1. leitos de enfermaria préprios e de unidade de terapia intensiva,;
2. ambulatério com sala de curativos, funcionando no minimo 3 vezes por semana, com o0 minimo de 10
consultas por dia por médico residente;
centro cirdrgico para cirurgias de grande porte da especialidade;
laboratério vascular ndo invasivo: esteira, doppler, ultra-som portatil e direcional com registro;
servico de ultra-sonografia comum e duplex-scan colorido;
servi¢co de radiologia: radiologia vascular convencional e no minimo angiografia digital de subtragéo;

i) instalacbes e equipamentos opcionais: esteira e termdmetro cutaneo; pletismografia; tomografia
computadorizada; ressonancia magnética e angioressonancia; angioscopia; radiologia vascular
terapéutica e intervencionista;

i) para o treinamento de cada médico residente sdo exigidos, no minimo, 150 (cento e cinqlienta) cirurgias,
sendo o minimo de 50 (cinqlienta) cirurgias arteriais por ano de programa, e pelo menos 20% de cirurgias
de grande porte:

1. cirurgia de pequeno porte tais como: acessos vasculares, fistulas arterio-venosas, radiologia vascular,
pequenas amputacdes e debridamentos: minimo de 30 %;

2. cirurgias de médio porte tais como: embolectomias; enxertos fémuro-popliteos, fémuro-femurais, axilo-
femurais, iliaco-femurais, distais; cirurgias venosas; amputacdes, simpatectomias e radiologia
vascular: minimo de 40 %;

3. cirurgias de grande porte tais como: cirurgia das artérias carétidas, aneurismas, enxertos aorto-iliacos
e femurais, re-operag¢des arteriais: minimo de 30%.

o 0 AW

5 - CANCEROLOGIA

a) unidade de internacdo: minimo de 35% da carga horaria anual;
b) ambulatério: minimo de 35% da carga horaria anual;



c)
d)
e)

urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horaria anual;
estagios obrigatérios: Radioterapia, Patologia e Cirurgia de Céancer;
estagios opcionais: Cancerologia Pediatrica, prevencdo, ou outros a critério da Instituicdo.

6 — CARDIOLOGIA

a)
b)
c)
d)
e)
f)

9)
h)

unidade de internacdo: minimo de 30% da carga horaria anual,

ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual;

urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual;

métodos diagnosticos ndo invasivos e hemodinamica: minimo de 5% da carga horéria anual;

unidade de terapia intensiva (incluindo unidade coronariana): minimo de 10% da carga horaria anual,
estagios obrigatorios: pés-operatério de cirurgia cardiovascular e cardiologia pediatrica;

estagios opcionais: Pneumologia, Nefrologia, fisiologia cardiovascular ou outros a critério da Instituicao;

instalacdes e equipamentos: eletrocardiografia, ecocardiografia, métodos de medicina nuclear em
cardiologia, hemodinamica diagnéstica e terapéutica, cicloergometria, marca-passo e unidade
coronariana.

7 — CIRURGIA CARDIOVASCULAR

a)
b)
c)
d)
e)

f)

~

g

h)

)

unidade de internacdo: minimo de 15% da carga horaria anual,

ambulatério: minimo de 15% da carga horaria anual;

centro cirargico: minimo de 30% da carga horaria anual,

urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horéria anual;

radiologia cardiovascular e hemodinamica: minimo de 10% da carga horaria anual;

estigios obrigatorios: radiologia cardiovascular e hemodinamica; métodos vasculares diagndsticos néo
invasivos; unidade de Terapia Intensiva; pds-operatério de Cirurgia Cardiovascular; Cirurgia Toracica,

Angiologia e Cirurgia Vascular; circulagdo extracorpérea; cirurgia experimental; anatomia patoldgica e
hemoterapia;

instalacdes e equipamentos:

1. leitos de enfermaria préprios; unidade de tratamento intensivo exclusiva para pos-operatério de
cirurgia cardiaca; unidade coronariana; ambulatério préprio adulto e pediatrico; centro drdrgico com
equipamento necessario a realizagdo de cirurgias cardiovasculares;

2. laborat6rio cardiovascular ndo invasivo: servicos de eletrocardiografia, ecocardiografia, ecocardiografia
dindmica (Holter) e ergometria;

3. servico de radiologia;

4. laborat6rio de cateterismo cardiaco completo: diagndstico intervencionista;

5. laborat6rio de analises clinicas para a especialidade;

0 servico de cirurgia cardiovascular deve realizar um minimo de 200 cirurgias anuais com uso de

circulacdo extracorpdrea , excluindo implante de marcapasso;

a instituicdo devera possuir servicos de infectologia; nefrologia e hemodidlise; neurologia; hematologia;

pediatria; patologia; anestesiologia e hemoterapia.

cada médico residente devera participar, durante o treinamento, de no minimo 100 (cem) atos cirdrgicos

por ano, abrangendo obrigatoriamente cirurgias com uso de circulagdo extracorpérea em pelo menos

60% dos casos, sendo que destes procedimentos ndo podera haver mais do que 10% de implantes de

marca-passo.

8 — CIRURGIA DE CABECA E PESCOCO

a)

b)

equipamentos : aparelho para iluminagcdo frontal, espelhos de Garcia para laringoscopia, pingcas de
bidpsias, teléscopio 70° 8mm para laringoscopia, telescopio 0° 4mm para rinoscopia, fibroscdpio com
canal de biopsia, microcamera com adaptadores, video-cassete/monitor de TV, “video-printer” para
documentacgdo, “Kits” para curativos, “Kits” para puncdo-biépsia, bisturi eletrénico, coagulador bipolar
eletrdnico, “Kits” para laringoscopia de suspensdo, microscépio cirlrgico, caixa com instrumental cirdrgico
adequado para operacgdes de porte em cabeca e pescoco.

instalacdes : servico de anatomia patolégica com estrutura para realizar bidpsias de congelacao intra-

operatéria e puncdes-bidpsias com exames citoldgicos; servico de radiologia com ultrasonografia e
tomografia computadorizada; servigcos de cirurgia plastica reparadora, radioterapia, e oncologia.

c) procedimentos exigidos: tireoidectomias, esvaziamento cervical, exérese de tumor de boca,

laringectomia, exérese de tumor de orofaringe, parotidectomias, exérese de cisto brangial/tireoglosso,



traqueostomias, enxerto/retalho de pele, rinectomia/maxilectomia, pequenas operagfes (com anestesia
local). Exige-se participacao em pelo menos 60 cirurgias/ano das quais 30% de grande porte.

d) unidade de treinamento: ambulatério, bercario, centro cirdrgico, centro obstétrico, centro de salde,
pronto-socorro, unidade de internacédo, unidade de terapia intensiva.

€) estagios obrigatorios: endoscopia, radioterapia, radiologia, anatomia patolégica.

f) estagios opcionais: microcirurgia, cirurgia buco-maxilo-facial, quimioterapia.

g) atividades teéricas e complementares; 15% da carga horaria.

9 — CIRURGIA GERAL

a) unidade de internacdo com enfermarias de Cirurgia Geral e de especialidades : Cirurgia de Urgéncia,
Cirurgia de Toérax, Angiologia e Cirurgia Vascular, Coloproctologia, Cirurgia Ginecolégica e Urologia .
Minimo de 25% da carga horaria anual ;

b) ambulatério de Cirurgia Geral, Triagem, Primeira consulta, Pés-operatério e especialidades : atividade
ambulatorial deve ser diaria e de no minimo de 15% da carga horaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia: no minimo de 15% da carga horéria anual;

d) centro cirdrgico: no minimo de 25% da carga horaria anual. O Residente devera participar e realizar um
namero minimo de cirurgias de médio e grande porte por ano de treinamento:

Primeiro Ano: auxiliar 48 e realizar 24 cirurgias

Segundo Ano: auxiliar 24 e realizar 48 cirurgias
e) estagio obrigatdrio: Anestesiologia e Patologia
f) instalagbes e equipamentos :

1. é obrigatdrio treinamento nos setores de Cirurgia de Urgéncia/Emergéncia, Cirurgia Abdominal,
Cabeca e Pescogo, de Tdrax, Angiologia e Urologia, Vascular, Coloproctologia, Ginecol6gica e
Uroldgica ;

2. poderdo ser feitos estagios em outras Instituicdes para treinamento, caso a mesma néo possua todos

0s setores acima relacionados;

3. setores especificos de Radiologia e Diagndsticos por imagem;

4. laboratério de Patologia Clinica / Medicina Laboratorial,

5. servigo de Patologia, se possivel, com realizacdo de necropsia.

10 — CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO

a) unidade de internagdo — 20%, compreendendo estagios em cirurgia do esbfago, estdbmago, intestino
delgado, coloproctologia, figado, vias biliares e pancreas, minimo de 10% da carga horaria em cada um
dos estagios.

b) ambulatério — 20%, compreendendo atividades ambulatoriais em doencas do estdbmago, intestino
delgado, coloproctologia, figado, vias biliares e pancreas, com distribuicdo da carga horaria de cerca de
15% em cada um dos itens.

¢) centro cirdrrgico e cirurgia ambulatorial — 25%, compreendendo distribuicdo de procedimentos nas areas
dos estagios acima citados (internacdo e ambulat6rio) e com um ndmero de procedimentos para o MR1 e
MR2 conforme listagem abaixo.

Procedimentos minimos cirargicos a serem realizados,
respectivamente, pelos Médicos Residentes (R1 e R2).

R1 R2
Colecistectomia (Laparotomia) 10
Colecistectomia (Videolaparoscopia) 40
Hiatoplastias + Fundoplicaturas (Laparotomia) 2
Hiatoplastias+Fundoplicaturas(Videolaparoscopia) 6
Gastrectomias Parciais 10
Gastrectomias Totais 10
Esplenectomias 4
Desconexdes Azigo-portais 4
Derivagfes Espleno-Renais (Porto-sistémicas) 4
Hepatectomias Parciais 4
Hepatectomias Parciais Ampliadas 2
Derivagdes Biliodigestivas 2 4




Papilotomias 2
Pancreatectomias auxilio 3
Duodeno-Pancreatectomias auxilio 2
Colectomias Parciais 6
Colectomias Subtotais 6
Colectomias Totais auxilio 3
Proctocolectomias + reservatorios ileais auxilio 1
Enterectomias 12 5
Jejunostomias 6
Esofagectomias 4
Esofagocardioplastias 4
Gastrostomias 6

Cirurgias Orificiais 10
Amputacdo Abdomino-perineal auxilio 3
Colostomias 5
Gastroplastias Redutora (Cirurgia de Obesidade) 5
lleostomias 5

d) unidade de Terapia Intensiva — Na atividade em UTI com 10% da carga horaria.

e) estagios obrigatérios — 10%: anatomia patolégica (2%); endoscopia (5%); radiologia/ultra-sonografia (3%)
f) estégios opcionais — a critério da Institui¢céo, (5%)

g) equipamentos necessarios:

equipamento de video cirurgia 1
equipamento de ultra-sonografia 1
equipamento de eletromanometria 1
equipamento de phmetria 1
equipamentos de endoscopia digestiva 1

11 — CIRURGIA PEDIATRICA

a) unidade de internacdo: minimo de 20% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 10% da carga horaria anual;

) centro cirargico: minimo de 35% da carga horaria anual,

d) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual,

e) estagios obrigatérios: urgéncia e emergéncia pediatrica, unidade de terapia intensiva pediatrica e
neonatal, bercario de recém nascidos normais e patolégicos;

f) estagios opcionais: laboratério de técnica cirlrgica e cirurgia experimental ou outro, a critério da
Instituicao;

g) para o treinamento de cada médico residente sdo exigidos, no minimo, 150 (cento e cinqlienta) cirurgias
de rotina, 40 (quarenta) cirurgias de urgéncia e emergéncia, 08 (oito) cirurgias neonatais e 05 (cinco)
video-cirurgias por ano.

12 — CIRURGIA PLASTICA

a) unidade de internacdo: minimo de 10% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual;

¢) centro cirargico: minimo de 30% da carga horaria anual,

d) urgéncia e emergéncia: no minimo de 10% da carga horaria anual;
e) unidade de queimados: minimo de 10% da carga horaria anual;

f) estagios obrigatérios: cirurgia cranio-facial, cirurgia de mao, unidade de queimados, cirurgia reconstrutiva
dos membros e da face, cirurgia da mama, microcirurgia reconstrutiva, cirurgia estética e cirurgia
oncoldgica;

g) estagios opcionais: Dermatologia, Ortopedia e Traumatologia, Otorrinolaringologia, Oftalmologia,
Ginecologia e outros a critério da Instituic&o;

h) o programa deve oferecer um minimo de 85% de cirurgias reparadoras e o maximo de 15% de cirurgias
estritamente estéticas;



i) instalacBes e equipamentos: unidade de queimados.

13 — CIRURGIA TORACICA

a) unidade de Internagdo: 25% da carga horaria anual minima;
b) ambulatério: 20% da carga horéaria anual minima

¢) centro Cirdrgico: 20% da carga horaria anual minima;

d) urgéncia e emergéncia: 15% da carga horaria anual minima;
e) estagios obrigatérios: Pneumologia e Broncoesofagologia;

f) estagios optativos: Cirurgia Cardiovascular, Anatomia Patoldgica, Laboratério de Técnica Operatéria e
Cirurgia Experimental, Reabilitagdo Respiratdria, Hemoterapia, e outros a critério da Institui¢éo.

14 — CLINICA MEDICA

Primeiro ano

a) unidade de internacdo em enfermaria de Clinica Médica Geral: minimo de 20% da carga horaria anual,
b) unidade de internacdo em enfermaria de especialidades: minimo de 20% da carga horaria anual;

¢) ambulatério geral e em unidade basica de satde: minimo de 20% da carga horéaria anual;

d) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horéria anual;

€) unidade de terapia intensiva: minimo de 5% da carga horaria anual.

Segundo ano
a) unidade de internacdo em enfermaria de Clinica Médica Geral: minimo de 20% da carga horaria anual,

b) ambulatério de Clinica Geral e Unidade Bésica de Saude: minimo de 30% da carga horéaria anual;

¢) ambulatério de clinicas especializadas: minimo de 10% da carga horaria anual,

d) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual,

€) unidade de terapia intensiva: minimo de 5% da carga horaria anual;

f) estagios obrigatérios: Cardiologia, Gastroenterologia, Nefrologia e Pneumologia;

g) estagios opcionais: Dermatologia, Radiologia e Diagnéstico por imagem, Endocrinologia, Geriatria,
Hematologia e Hemoterapia, Infectologia, Neurologia , Reumatologia ou outros a critério da Institui¢ao;

h) cursos obrigatérios: Epidemiologia Clinica, Biologia Molecular Aplicada, Organizagdo de Servigos de
Saude.

15 - COLOPROCTOLOGIA

a) unidade de internacdo: minimo de 25% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 15% da carga horaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horéria anual;

d) centro cirdrgico: minimo de 25% da carga horaria anual,

€) estagios obrigatérios: Gastroenterologia, Patologia e colonoscopia;

f) estagios opcionais: Urologia, Ginecologia, Cancerologia, Diagndéstico por Imagem, Estomaterapia,
Nutrologia, Laboratério de técnica operatéria e cirurgia experimental, Hemoterapia e outros a critério da
Instituicao;

g) instalacdes e equipamentos: reto-sigmoidoscopia, fibrocolonoscopia e cirurgia endoscopica.

16 — DERMATOLOGIA

a) unidade de internacdo: minimo de 10% da carga horaria anual;
b) ambulatério: minimo de 40% da carga horaria anual;

¢) dermatologia sanitaria: minimo de10% da carga horaria anual;
d) micologia: minimo de 5% da carga horaria anual,

e) dermatopatologia: minimo de 10% da carga horaria anual,

f) Alergia e Imunologia: minimo de 5% da carga horaria anual;

g) estagios opcionais: Medicina Ocupacional, Cirurgia Plastica, Infectologia ou outros, a critério da
Instituicao.



17 — ENDOCRINOLOGIA

a) unidade de internacdo: minimo de 30% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horéria anual;

d) laboratério de hormonios, de radio-imunoensaio e de patologia : minimo 15% da carga horéria anual;

e) instalacdes e equipamentos; laboratério de horménios e de radio-imunoensaio e servico de medicina
nuclear.

18 - GASTROENTEROLOGIA

a) unidade de internacdo: minimo de 30% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual,

d) servico de endoscopia digestiva: minimo de 15% da carga horaria anual;

e) estagios opcionais: Medicina Nuclear, Patologia, Nutricdo e Dietética, laboratério de patologia clinica,
radiologia digestiva, ou outros a critério da Instituicao;

f) instalac@o e equipamentos: servico de endoscopia digestiva.

19 — GENETICA MEDICA

Conteldo Programatico:
Unidades de treinamento:

R1: (80%) programas de clinica médica e pediatria, com énfase principalmente em; pediatria geral e
comunitaria, bergario, neuropediatria, clinica médica geral , neurologia, endocrinologia

R2: atividades de genética clinica
- ambulatério (60%): dismorfologia (25%): minimo 120 casos/residente/ano doengas metabdlicas (15%):
minimo 50 casos/residente/ano infertilidade conjugal (10%): minimo 20 casos/residente/ano
aconselhamento genético(10%): minimo 20 casos/ visitante/ ano
- interconsultas (10%)
- Bercério/fetopatologia: 10%
- Medicina fetal: 10%

R3: atividades em genética clinica
- atividades laboratoriais (30%)
citogenética
genética bioquimica
genética molecular
- ambulatério geral (40%)
- ambulatério de especialidades afins 10%: genética oncolégica, doengcas neuromusculares ou outras.
- estagios optativos:
radiologia e diagnéstico por imagem
dermatologia
oftalmologia
cardiologia
- cursos obrigatorios:
genética médica basica
doencas genéticas e anomalias congénitas
mecanismos etiopatogénicos nas doengas genéticas

A Instituicdo deve ter infra-estrutura minima necesséaria em instala¢gfes, equipamentos e pessoal préprio ou
de instituicAo conveniada para oferecer treinamento nas areas laboratoriais de: citogenética, genética
bioquimica e genética molecular.

O servigo deve ter unidade laboratorial minima para preparo de amostras bioldgicas.

O numero minimo de procedimentos exigidos por ano de treinamento e por residente a partir do 2° ano de
Residéncia é:
R2: além das atividades ambulatoriais, minimo de 5 autépsias (fetopatologia) e 10 avaliacGes de
medicina fetal
R3: atividades laboratoriais



1.1. genética bioquimica: minimo de 15 testes de triagem de erros inatos metabolismo e 15 testes
de cromatografias
2.2. citogenética: minimo de 15 culturas de linfécitos e preparacéo de cariétipos
3.3. genética molecular: minimo de 15 procedimentos de isolamento de DNA e 15 testes de
southern blot e/ou PCR

Atividades didatico-cientificas e tedricas complementares (20%): discussado de casos clinicos, sessGes de
diagnostico com exames complementares, discussao de artigos cientificos

20 — GERIATRIA

a) unidade de internacdo: hospital e instituicdo de longa permanéncia (asilo): minimo de 40% da carga
horéria anual;

b) ambulatério e assisténcia domiciliar: minimo de 30% da carga horaria anual;

c) urgéncia e emergéncia: unidade de terapia intensiva e unidade de pronto atendimento: no minimo de
10% da carga horéria anual,

d) estagios obrigatérios: Medicina Fisica e Reabilitacdo, Psiquiatria e Neurologia;
e) estagios opcionais: Cardiologia, Reumatologia, Endocrinologia ou outros a critério da Instituicao;

f) recomenda-se que o médico residente desenvolva atividade em equipe multidisciplinar correlata com
assisténcia ao idoso.

21 - HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

a) unidade de internacdo: minimo de 25% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia, unidade de terapia intensiva: minimo de 5% da carga horaria anual,
d) servigo de hemoterapia: minimo de 20% da carga horaria anual;

e) laboratério geral e especializado de citologia/citoquimica, hemostasia, sangue periférico e medula 6ssea:
minimo de 10% da carga horéaria anual,

f) estagios opcionais: Radioterapia, Genética Médica, unidade de transplante de medula ou outros a critério
da Instituigdo.

22 — INFECTOLOGIA

Primeiro ano: treinamento nas principais especialidades clinicas.

a) unidade de internac¢do: minimo de 40% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual;

c) urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horéria anual;

d) estagios opcionais: minimo de 10% da carga horaria anual;

Segundo ano

a) unidade de internacdo: minimo de 30% da carga horaria anual;

b) ambulatério e/ou leito dia e/ou interconsultas: minimo de 20% da carga horaria anual,

¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horéria anual;

d) estégios opcionais: minimo de 15% da carga horaria anual;

Terceiro ano

a) racionalizacéo e controle de antimicrobianos: 20% da carga horaria anual;

b) consultoria a assisténcia de pacientes internados: 15% da carga horaria anual;

¢) ambulatérios especializados: Doencas Sexualmente Transmissiveis e de Sindrome da Imunodeficiéncia
Adquirida (DST-AIDS), Hepatites virais, Tuberculose, Endemias regionais, pacientes imuno
comprometidos: 20% da carga horaria anual;

d) controle e prevencao de infec¢Bes hospitalares: 15% da carga horéria anual;

e) estagios opcionais: 10% da carga horaria anual. Imuniza¢&o, Imunologia Clinica, Microbiologia Clinica e
Micologia Clinica.

Infra-estrutura minima da Instituicdo para oferecer treinamento na especialidade: Laboratério de analises
clinicas com microbiologia e imunologia , Servico de patologia, preferencialmente com necropsia e setor de
diagnostico por imagem.

23 — MASTOLOGIA



Primeiro ano

a) unidade de internacdo: minimo de 20% da carga horaria anual. Admisséo, pré e pés-operatério e inicio
do processo de reabilitagcdo péds-cAncer de mama. Treinamento nesta unidade deve observar uma
proporcdo de 1 leito para cada médico residente.

b) ambulatério: minimo de 30% da carga da carga horaria anual. Triagem, anamnese, exame fisico,
biopsias, solicitagdo e interpretacdo de exames, pré-operatorio, evolugao pés-operatério e seguimento.

) centro cirdrgico : minimo de 20% da carga horaria anual. Cirurgias de médio e grande porte: pelo menos
25 como cirurgido e pelo menos 50 como auxiliar.

d) estagios obrigatérios : minimo de 20% da carga horaria anual. Psicologia aplicada, Fisioterapia aplicada,
Mamografia, Ultra-Sonografia, Medicina Nuclear e Endocrinologia ginecolégica (para egressos da
Cirurgia Geral) ou técnica cirirgica (para egressos da Ginecologia).

Segundo ano

a) unidade de internacdo : minimo de 20% da carga horaria anual. Em unidade de Mastologia.

b) ambulatério de Mastologia (triagem , primeira consulta, pré e pds-operatério, seguimento, reabilitacdo):
minimo de 20% (da carga horaria anual)

¢) centro cirdrgico:no minimo 20% da carga horéaria anual. Cirurgias de médio e grande porte: pelo menos
50 como cirurgido e 25 como auxiliar.

d) estagios obrigatoérios: no minimo 20% da carga horaria anual.Oncologia (quimioterapia), Radioterapia,
Cirurgia Plastica, Cirurgia Toracica e Anatomo-Patologia.

24 — MEDICINA DA FAMILIA E DA COMUNIDADE

O Programa de Residéncia Médica (PRM) na area de Medicina de Familia e Comunidade, tem como
objetivo formar um especialista cuja caracteristica basica € atuar, prioritariamente, em Atencdo Primaria a
Saude, a partir de uma abordagem biopsicossocial do processo salde adoecimento, integrando acdes de
promocao, protecao, recuperacao e de educacdo em salde no nivel individual e coletivo. Esse especialista
devera ser capaz de: priorizar a pratica médica centrada na pessoa, na relacdo médico-paciente, no cuidado
em saude e na continuidade da atencao; atender, com elevado grau de qualidade, sendo resolutivo em
cerca de 85% dos problemas de saulde relativos a diferentes grupos etéarios; desenvolver, planejar, executar
e avaliar programas integrais de saude, para dar respostas adequadas as necessidades de saude da
populacdo sob sua responsabilidade, tendo por base metodologias apropriadas de investigacdo, com
énfase na utilizacdo do método epidemioldgico; estimular a participacdo e a autonomia dos individuos, das
familias e da comunidade; desenvolver novas tecnologias em atengdo primaria a salde; desenvolver
habilidades docentes e a capacidade de auto aprendizagem; desenvolver a capacidade de critica da
atividade médica, considerando-a em seus aspectos cientificos, éticos e sociais.

As atividades de treinamento em servico devem ser programadas por meio dos seguintes meios e formas:

— atividades na comunidade: domicilios, escolas, locais de trabalho e lazer — um minimo de 10% da carga
horéria total,

— atividades em unidades de cuidados primarios de salde: postos de saude em areas rurais e/ou urbanas;
centros de salde ou unidades mistas de salde e unidades basicas situadas em centros de referéncia —
um minimo de 50% da carga horaria total;

— atividades em unidades de cuidados secundarios e terciarios: hospitais gerais, de especialidades ou
especializados — um minimo de 10% da carga horéria total.

As atividades a que se referem os itens acima incluem os cuidados médico individuais, familiares e
comunitérios.

As atividades de pratica integral a salde incluem habilidades:

1. Em nivel individual:
a) implementar acdes de promocdo e protecdo a saude da criangca, da mulher, do adolescente, do
adulto, do trabalhador e do idoso;

b) identificar as fases evolutivas e assistir aos transtornos adaptativos da infancia, da adolescéncia, da
idade adulta e da velhice;

) prestar assisténcia a gestagdo normal, identificando os diferentes tipos de risco;
d) assistir ao parto e ao puerpério normais;
e) diagnosticar e tratar as afec¢bes mais frequientes do ciclo gravidico-puerperal;



f) proporcionar cuidados ao recém-nascido normal e realizar puericultura;

g) diagnosticar e tratar as afec¢cdes mais freqientes na infancia, na adolescéncia, na idade adulta e ma
velhice;

h) reconhecer e proporcionar os primeiros cuidados as afec¢des graves e urgentes;

i) examinar e constatar anormalidades em exames complementares e de apoio ao diagndstico relacionado
com a complexidade de sua atividade clinica;

j) diagnosticar e tratar distarbios psicolégicos mais comuns, encaminhando para assisténcia psicologica
ou psiquiatrica os pacientes que dela necessitarem;

k) diagnosticar patologia cirargica freqliente e encaminhar a sua resolugéo;
I) executar cirurgia ambulatorial de pequeno porte;

m) encaminhar, para servicos adequados, pacientes que necessitarem de procedimentos diagnosticos e/ou
terapéuticos especializados;

n) orientar o pré e pés-operatérios das intervencdes mais simples;

0) diagnosticar e tratar os problemas mais freqiientes de saude do trabalhador, encaminhando para a
assisténcia especializada sempre que se fizer necessario.

2. Em nivel familiar e coletivo:
a) conhecer o ciclo vital, a estrutura e a dindmica familiar;
b) reconhecer e assistir, quando necessario, as crises familiares, evolutivas e nao evolutivas;

c) reconhecer e assistir as disfuncbes familiares, encaminhando corretamente para assisténcia psicoldgica
ou psiquiatrica as familias que dela necessitarem;

d) conhecer e utilizar as técnicas de dindmica de grupo;

e) conhecer e promover acdes de educacdo em saude, bem como participar de acbes em parceria com
a comunidade, buscando desenvolvimento simultaneo e mutuo;

f) identificar os problemas e necessidades de salde da comunidade, particularizando grupos mais
vulneraveis, e implementar acbes de promocédo, protecdo e recuperacao da salde de carater coletivo
e no ambito da atencao primaria;

g) desenvolver acdes de carater multiprofissional e interdisciplinar;

h) realizar cadastro familiar e estabelecer o perfil de satde de grupos familiares.

As atividades de administragcdo e planejamento incluem habilidades para:
a) chefiar ou apoiar a chefia da unidade em questdo de geréncia;

b) realizar programacédo quantificada das atividades da unidade e criacdo de mrametros para medir 0
atingimento de metas propostas;

c) montagem e operacdo do sistema de informacgéo para acompanhamento da prestagdo de atividades
finais e de produtividade, visando a avaliacdo da unidade quanto a eficécia, a eficiéncia e a efetividade;

d) orientagdo da organizacao e funcionamento de um arquivo médico da unidade;

€) montagem, orientacdo e avaliacdo do sistema de referéncia e contra-referéncia dentro e fora da
unidade, visando promover a complementaridade da atencdo médica sanitaria,;

f) atuacdo intersetorial, acionando secretarias municipais, entidades, instituicbes e outras organizagoes
sempre que se fizer necessario.

As atividades na area do ensino e pesquisa incluem habilidades para:
a) promover estudos de incidéncia e prevaléncia de morbi-mortalidade e de indicadores de salde na
populacéo sob sua responsabilidade;

b) participar da realizacdo de investigacbes operacionais como estudos de demanda e estudos de
setores especificos da unidade, visando a melhoria no funcionamento da mesma e sua adequacao as
necessidades de salde da populacdo a que serve;

c) desenvolver e implementar novas tecnologias na assisténcia e atencdo no ambito da medicina geral,
de familia e da comunidade, baseadas no paradigma biopsicossocial;

d) participar da implementacédo, controle e avaliacdo do programa de imunizagdo da unidade, de acordo
com a norma vigente na Instituicdo e de acordo com o Programa Nacional de Imunizagdes;

e) participar das atividades de vigilancia epidemioldgica na area de referéncia da unidade, acionando o
sistema de vigilancia epidemioldgica sempre que necessério; desenvolver e participar da orientacdo e



implementacéo de atividades de treinamento de pessoal de véarios niveis e de educagdo continuada para

a equipe de saude;
f) promover o auto-aprendizado e a atualizagdo de conhecimentos na &rea da medicina geral, familiar e

comunitaria

25 — MEDICINA DO TRABALHO

O Programa de Residéncia em Medicina do Trabalho visa preparar médicos para exercerem a
especialidade em suas mdltiplas formas de insercdo no mercado de trabalho, a saber:

Em empresas, por delegacdo dos empregadores, por meio de contratos diretos, como prestador de
Servigos ou assessoria técnica;

Na rede publica e privada de servicos de saulde, participando da atencdo integral & salude dos
trabalhadores, compreendendo acdes de promocdo e protecdo da salde, prevencdo de doenca,
diagndstico , tratamento e reabilitacéo;

Em organizacdes sociais e sindicatos de trabalhadores;

Em organiza¢des do Estado, particularmente no ambito do Trabalho, da Saude e Previdéncia Social,
incluindo a normatizacao, auditoria, inspecéo e vigilancia da salde;

Em instituicbes de Seguro, publicas ou privadas, realizando pericias médicas para avaliacdo de
incapacidade para o trabalho e concesséo de beneficios;

Para o Sistema Judiciario, como médico perito técnico;

Em instituicbes de formagdo profissional e producdo do conhecimento (universidades e instituicbes de
pesquisa).

Primeiro Ano
a) Atividade:

1. Estudo dos Processos de trabalho e avaliacdo e controle dos fatores de risco a salde presentes no
trabalho.

Locais de estagio: Rede de Servicos de Salde do trabalhador no SUS (estadual e municipal), Servi¢cos
Especializados em Engenharia de Seguranca e Medicina do Trabalho (SESMT) de empresas publicas
e privadas; Prestadores de Servicos Especializados em Salde e Seguranca do trabalho;
Organizac®es sindicais de trabalhadores. Carga horaria anual de 20%.

2. Atencéo a saude do trabalho/assisténcia
2.1 — Promocdao e protecao da Saude;
2.2 — Prevencdo;
2.3 — Diagnostico e tratamento e
2.4 — Reabilitagdo.
Locais de estagios: Unidade de Cuidado basico da rede SUS — 20 % da carga horaria anual; Unidade

de urgéncia e emergéncia — 20 % da carga horaria anual; Unidade de cuidado Secundario e Terciario
em Saude do trabalhador — 5 % da carga horéria anual.

3. Atividades educativas, de formagéo e capacidade em Saude do trabalhador

Locais de estagios: Rede de Servicos de Salde do trabalhador no SUS, Fundacentro, entidades
patronais ou de organizac®es de trabalhadores — 10 % da carga horéria anual.

4. Vigilancia da Saude do trabalhador

Locais de estagios: Centro de referencia em salde do trabalhador do SUS - 10 % da carga horaria
anual; Inspecéo do trabalho — Delegacia Regional do Trabalhador — 10% da carga horaria anual.

5. Cursos Obrigatérios: Controle de Infeccdo hospitalar, Epidemiologia, Bioestatistica; Metodologia
Cientifica; Fundamentos de Ergonomia; Etica Médica, Bioética — 20% da carga horaria anual.

Segundo ano:
a) Atividade:

1. Atencéo a saude do trabalhador/Assisténcia
1.1 - Promocéo e Protecdo da Saude

1.2 - Prevengéo

1.3 - Diagnéstico e Tratamento

1.4 -Reabilitacéo



Locais de estagios: Unidade de Cuidado Secundario e Terciario em Saude do trabalhador - 20 % da
carga horaria anual;

2. Avaliacdo da Incapacidade para o trabalho e Reabilitagdo

Locais de estagios: Servicos de Pericia Médica e Reabilitagcdo profissional do INSS e outros érgédos
publicos - 10 % da carga horéaria anual;

3. Planejamento e gestéo de servigos de saude do trabalho e elaboragdo de politicas

Locais de estagios: Coordenacdo de Saude do Trabalhador no SUS (estadual e municipal), Servicos
Especializados em Engenharia de Seguranca e Medicina do Trabalho (SESMT) de Empresas publicas
e privadas, Prestadores de Servicos Especializados em salude e Seguranca no Trabalho,
Organizagdes sindicais de trabalhadores. 20 % da carga horaria anual;

4. Atividades educativas, de formacao e capacitacdo em Saude do Trabalhador.

Locais de estagios: Coordenacdo de Salde do Trabalhador no SUS (estadual e municipal), Servicos
Especializados em Engenharia de Seguranca e Medicina do Trabalho (SESMT) de Empresas publicas
e privadas, Prestadores de Servicos Especializados em salde e Segurangca no Trabalho,
Organizac®es sindicais de trabalhadores. 20 % da carga horaria anual,

5. Atividades Educativas, de formagéo e capacitacdo em Saude do trabalhador

Locais de estagios: Rede de Servicos de Saude do Trabalhador no SUS, Fundacentro, entidades
patronais ou de organizacdes de trabalhadores. 10 % da carga horaria anual;

Cursos Obrigatérios: Fundamentos de Higiene do Trabalho, Fundamentos de Toxicologia, Fundamentos de
Segurancga no Trabalho. 10 % da carga horaria anual;

Cursos e Estagios Optativos:Psicodinamica do Trabalho, Poluicdo Ambiental e Saneamento do Meio,
Gestédo Integrada de Saude, Seguranca e Meio Ambiente , Processos de Certificacdo, Promogdo da Saude
no Trabalho, Laboratério de Toxicologia Ocupacional, Dermatologia Ocupacional; Pneumopatia
Ocupacional; Hematologia; Otorrinolaringologia Ocupacional; Neurologia e Neurotoxicologia Ocupacional
10% da carga horéria anual;

26 — MEDICINA INTENSIVA

O treinamento deve ocorrer dentro de unidades de tratamento intensivo (UTIs) adulto ou pediatrica,
classificadas segundo as normas estabelecidas pela Portaria 3432/98 do Ministério da Saude como nivel 1,
2 e 3. Deve haver uma relagdo maxima de um residente para cada trés leitos de UTI, um preceptor em
tempo integral para cada trés médicos residentes, ou dois preceptores em tempo parcial para cada trés
médicos residentes.

O treinamento deve oferecer experiéncia assistencial no atendimento a pacientes gravemente enfermos nas
grandes sindromes, como choque, comas, insuficiéncia respiratdria, sepse severa e parada cerebro-cardio-
respiratoria, em pelo menos 40% da carga horaria anual.

O treinamento deve ainda oferecer experiéncia no atendimento e suporte pré e pés-operatorio de pacientes
submetidos a cirurgias de grande porte (10% da carga horaria anual), pacientes traumatizados e/ou grande
queimado (10% da carga horaria anual) e pacientes imunodeprimidos e/ou oncolégicos na mesma
proporcédo (10% da carga horéria anual).

Estagios obrigatérios: A experiéncia assistencial envolvendo pacientes especiais pode se dar na forma de
estagio obrigatorio, atendendo assim a carga de treinamento com pacientes de cirurgia de grande porte, de
trauma e grande queimado, no total de 10% ao ano, em cada area.

Estagios optativos: Servigco de emergéncia; endoscopia digestiva e ou respiratdria; diagnéstico por imagem;
suporte nutricional; Comissao de Controle de Infec¢do Hospitalar; transporte de pacientes graves e cirurgia
experimental.

Cursos optativos: Fundamental Critical Care Support (FCCS/SCCM), Terapia Nutricional no Paciente Grave
Adulto e Pediatrico (TENUTI), Humanizacéo, Neurointensivismo.

27 — MEDICINA FISICA E REABILITACAO

a) centro de reabilitacdo: no minimo de 20% da carga horéaria anual;
b) unidade de internacéo e hospital-dia: no minimo de 20% da carga horéria anual;



¢) ambulatério: no minimo de 30% da carga horaria anual;
d) laboratério de eletrofisiologia: no minimo de 05% da carga horaria anual;
e) oficina ortopédica: no minimo de 05% da carga horaria anual,

f) estagios obrigatdrios: reabilitagdo do aparelho locomotor; cardiorespiratéria; neurofuncional; infantil;
profissional; do atleta; do paciente com dor crénica e urolégica; oficina ortopédica; eletrofisiologia;
atuacdo em equipe multiprofissional.

g) estagios opcionais: reabilitacdo de paciente com déficit sensorial, exercicio adaptado,oficina terapéutica
ou outros a critério da Instituicdo;

cursos obrigatorios: meios fisicos e cinesioterapia; eletroneuromiografia; biomecanica; neuroanatomia e
neurofisiologia; imagenologia; 6rtese/prétese e fisiologia do exercicio.
i) instalacdes e equipamentos:

1. centro ce reabilitacdo, com a estrutura minima de: ambulatério com consultério; negatoscopio; sala
de procedimentos e salas de imobilizacdo e atendimento multiprofissional (terapias cognitivas e
fisicas/funcionais);

2. unidades de internacdo de Clinica Médica, Geriatria, Reumatologia, Neurologia, Ortopedia, Cirurgia

Vascular, Pediatria e unidade de terapia intensiva;

unidades de internagdo para observacéo de pacientes ambulatoriais (hospital-dia);

ginasio de terapia fisica, cinesioterapia e condicionamento fisico;

laboratério de eletrofisiologia e corrente galvano-faradica;

laboratério de estudo do movimento;

salas de aulas e seminarios;

instrumentos de avaliacdo muscular, de deformidades, de marcha cognitiva e funcional;

equipamentos de terapia fisica: eletroterapia estimulatéria e analgésica, termoterapia superficial e

profunda, crioterapia, magnoterapia, laser e hidroterapia,;

10. equipamentos para cinesioterapia: mecanoterapia, massageadores, bastfes, elasticos, espelhos,
barras paralelas, pranchas ortostaticas e de equilibrio;

11. equipamentos de condicionamento fisico: esteiras ergométricas, pesos, elasticos, colchdes,
bicicletas e materiais de ginastica adaptados;

12. equipamentos para terapia funcional e cognitiva;

13. adaptacdes para treinos de atividades de vida diéria e pratica(AVD/AVP): terapia ocupacional.
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28 — MEDICINA NUCLEAR

Primeiro ano:

Introducdo a estatistica, Instrumentagdo nuclear, Protecdo radiolégica, Radiofarméacia, Radioensaios,
Informatica, AplicacBes clinicas em Medicina nuclear atividade tedrica (cardiovascular, digestivo, enddcrino,
genitourinario, hamatolégico, musculo-esquelético, nervoso, onco-infectologia, respiratério,...), Radiologia e
Diagnéstico por Imagem (anatomia radiolégica normal e patolégica, exames de laboratérios e estudos
cintilogréaficos)

Segundo ano:

Medicina nuclear especializada: Cardiologia nuclear, Terapia em Medicina nuclear, Cirurgias radioguiadas,
Exames realizados em Gama-camara de coincidéncia e Tomografia por emissédo de Positrons (PET SCAM).
Radiologia II.

Terceiro ano :
Medicina Nuclear especializada: Cardiovascular; Aparelho Digestivo; Endécrino; Genitourinario, Oncologia;
Musculo-esquelético; Sistema Nervoso; Hematologia. Radiologialll.

Equipamentos minimos: Camara de cintilagdo tomografica, calibrador de dose, monitor de area e estacao
de trabalho.

Numero de procedimentos minimos anuais: total de 1100. Osso 220; Perfusdo miocardica 220; Tire6ide
100; Rins 100; Galio-67 10; Trato Digestivo 50; Pulmao 50; Outros 350; Terapias: hipertireoidismo 10;
carcinoma de tiredide 10; dor 6ssea 3.

29 — MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL

1. Os Programas de Residéncia Médica em Medicina Preventiva e Social (RMPS) devem ser montados de
modo a permitir que o residente, ao final do estagio esteja apto a:



a) planejar, organizar e administrar servi¢cos de saude;

b) executar acdes de promogéo, protecdo, recuperacao e reabilitacdo a nivel priméario, de modo continuo,
como integrante da equipe de saude;

¢) encaminhar, quando necesséario, problemas de salde a servicos especializados, mantendo a
continuidade do atendimento;

d) conhecer e utilizar métodos e técnicas de educacgéo e participacdo comunitaria em salde;
e) desenvolver programas de preparacao e utilizagdo de recursos humanos em saude;

f) analisar criticamente as caracteristicas dos processos geradores dos problemas de salde, suas
relagBes com a organizacao social (incluida as instituicdes de saude) e as alternativas de solugao.

2. A programacgdo da RMPS deve incluir um elenco minimo de atividades que englobe conhecimentos e
préticas referentes aos campos de:

a) epidemiologia

b) administracdo e planejamento

¢) educacao em saude e desenvolvimento de recursos humanos
d) saude ocupacional e ambiental

e) investigagdo em saude coletiva

f) ciéncias sociais

0) prestacdo de servigos basicos de salde.

3. As atividades de treinamento em servicos da RMPS devem ser desenvolvidas articuladamente nos
seguintes niveis:

a) técnico-operacional: unidades de prestacdo de cuidados de saude — posto de saude, centro de salde,
unidade mista e hospital,

b) técnico-administrativo: 6rgdos de coordenacdo, planejamento, avaliacdo e supervisdo, que compdem
0s sistemas institucionais de salde do setor publico;

¢) politico-institucional: organismos e representac¢des institucionais e iderancas sociais que constituem
poder decisério sobre questfes de saude.

d) as atividades a nivel técnico-operacional podem ser desenvolvidas em uma mesma unidade de salde
representando, contudo, critério de exceléncia do programa a inclusdo de unidades de diferentes
complexidades como locais de treinamento.

e) as atividades a nivel técnico-adminsitrativo podem ser desenvolvidas em uma Unica instituicdo
(Secretaria Estadual de Saulde, Secretaria Municipal de Saude, Instituto Nacional de Assisténcia
Médica e Previdéncia Social), representando, contudo, critério de exceléncia do programa a inclusao
de 6rgdos de mais de uma instituicdo como locais de treinamento.

4. Os programas de RMPS devem funcionar com base nos principios de integracdo ensino-servico e
regionalizacdo de saude, por meio de vinculagdo entre instituicbes académicas e 6rgdos prestadores de
servicos de saude que, integrados , prestem cuidados de saiude de modo a manter um padrao de
referéncia de 01 Residente para cerca de 5.000 pessoas que demandem efetivamente tais cuidados.

5. O elenco minimo de atividades de treinamento em servico da RMPS inclui:
a) acdes de vigilancia epidemiolégica e epidemiologia clinica;

b) elaboracdo e/ou andlise de diagnésticos de nivel de saude e de sistema de prestacdo de servicos de
saude;

c¢) elaboracgdo e/ou analise de planos e programas de salde para niveis local e regional,
d) andlise de planos e programas de salde para niveis estadual e nacional;

e) participacdo em atividades de administracdo em nivel local, regional e/ou central;

f) participacdo em programas de prestacédo de recursos humanos para a saude;

g) participacdo em atividades de 6rgaos ou servicos de salide ocupacional;

h) realizacdo de atividades em programas de cuidados béasicos de salde e/ou outros programas
prioritarios de assisténcia médica, tais como, saude materno-infantil, controle de doencas
transmissiveis, salde mental, doengas degenerativas.

6. Tais atividades, agregadas a outras tantas programadas segundo as condi¢8es préprias de cada RMPS,
devem ser didaticamente agrupadas, de modo a perfazer um minimo de 10% da carga horaria anual em
cada um dos seguintes campos:

a) epidemiologia

b) administracdo e planejamento



¢) educacédo em saude e desenvolvimento de recursos humanos
d) salde ocupacional e ambiental

e) investigacdo em salde coletiva

f) prestacdo de servigos basicos de salde a pessoas.

7. As atividades de investigacdo em saude coletiva devem se constituir em mecanismos de articulagéo das
atividades de treinamento em servigcos da RMPS, bem como das atividades didaticas complementares,
em especial como forma de aplicagdo do instrumental tedrico-metodolégico fornecido pelo ensino de
ciéncias sociais.

8. As atividades didaticas complementares, perfazendo um minimo de 10%, ou um maximo de 20% da
carga horaria anual do programa, poderdo ser organizadas em duas modalidades alternativas ou
combinadas de planos de ensino:

a) um conjunto de disciplinas cujos contetidos englobam conhecimentos correspondentes, no minimo
aos campos da Medicina Preventiva e Social, referidos no Paragrafo Unico do art. 1.° desta Resolucao, a
serem ministradas ao longo do Programa;

b) um programa de atividades tedrico-praticas (seminarios, discussfes de grupo, estudos dirigidos,
sessoOes clinico-epidemiolégicas) cujos contelddos sejam definidos em funcdo de problemas concretos ou
questbes levantadas a partir da experiéncia e do desenvolvimento do treinamento em servigo.

9. Em tais planos de ensino, deve assumir importancia relevante o ensino das ciéncias sociais, cujo objetivo
fundamental deve ser:
a) fornecer elementos tedrico-conceituais para a compreenséo das relacdes entre salde e sociedade;

b) oferecer instrumental teérico-metodoldgico para o desenvolvimento de investigagdo em saulde.

10. O segundo ano da RMPS, previsto no Paragrafo Gnico do art. 2.° desta Resolugédo, podera ter uma
composicdo de carga horaria variavel de acordo com o campo de interesse da Medicina Preventiva e
Social para o qual se orienta a formagdo do Residente, respeitando a carga horaria anual minima de
2.300 horas.

30 — NEFROLOGIA

a) unidade de internacdo: minimo de 40% da carga horaria anual ;

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual;

c) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual;

d) estagios obrigatérios: servigo de didlise e hemodialise e de transplante renal,

€) estagios opcionais: servico de nutricido e dietética, laboratério clinico, Patologia, Medicina Nuclear,
Urologia ou outros a critério da Instituicao;

f) instalacdes e equipamentos: unidade de didlise e hemodialise;

31 - NEUROCIRURGIA

O primeiro ano de treinamento sera dedicado a Clinica Neurolégica.
a) unidade de internacdo: minimo de 30% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 10% da carga horaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horaria anual;
d) centro cirargico: minimo de 30% da carga horaria anual,

€) estagios obrigatérios: neuropatologia, neuroradiologia e radiologia intervencionista, unidade de terapia
intensiva e laboratério de micro-cirurgia;

f) para o treinamento de cada médico residente serdo exigidas, no minimo, 300 (trezentas) cirurgias, assim
distribuidas: vasculares, 10%; neoplasias, 15%; traumatismos, 15%; espinhais, 15% e pediéatricas, 15%/ ;

g) instalacdes e equipamentos: eletroneuromiografia, eletroencefalografia, microscépio cirargico,
estereotaxia, neuroradiologia (arteriografia e tomografia computadorizada) e unidade de terapia intensiva

32 - NEUROLOGIA

a) unidade de internacdo: minimo de 30% da carga horaria anual;
b) ambulatério: minimo de 20% da carga horéaria anual;
¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horéria anual;

d) estagios obrigatorios de eletroencefalografia, eletroneuromiografia, neuro-radiologia, laboratério de
liquido céfalo-raquideo e Neuropediatria : minimo de 15% da carga horaria anual;



e) estagios opcionais: neuro-oftalmologia, otoneurologia e Medicina Fisica e Reabilitagao;

f) instalacbes e equipamentos: patologia, laboratério de liquido céfalo-raquideo, eletroencefalografia e
eletromidgrafo.

33 - NUTROLOGIA

Primeiro ano:
a) unidade de internacéo: enfermaria , minimo de 40% carga horaria anual.

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual, compreendendo ambulatérios gerais, ambulatérios
de especialidades (geriatria, gastroenterologia, obesidade, oncologia);

¢) unidade de terapia intensiva: minimo 5% da carga horaria anual,
d) unidade de emergéncia: minimo de 5% da carga horaria anual

€) cursos obrigatérios: avaliagdo nutricional; distarbios de conduta alimentar, nutricdo integral, nutricdo
parenteral;

f) atividades teodricas (incluindo os cursos obrigatérios), reunides clinicas e discussao de casos : minimo de
5% da carga horaria anual;

Segundo ano:

a) unidade de internacao; minimo 20% da carga horaria anual

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horaria anual

C) estagios obrigatérios: centro cirdrgico; unidade de preparo de nutricdo parenteral (40h); unidade de
preparo de nutricdo enteral (40h);

d) atividades teodricas: minimo de 5% da carga horaria anual

e) treinamento em centro cirargico devera abranger: cateterizagdo venosa pofunda, acompanhamento de
cirurgia de obesidade;

f) estagios opcionais: laboratério de lipides, proteinas e vitaminas; laboratério de nutricdo; ambulatério de
aminoacidopatias; ambulatdrio de enterectomizados

— NUmero minimo de procedimentos por ano — 100 avaliacdes de estado nutricional ; 100 prescri¢cdes de
nutricdo enteral; 100 prescri¢des de nutricdo parenteral; 30 bioimpedéancias; 20 cateterizacdes de veia
profunda; acompanhamento clinico de 40 pacientes pds-cirurgia de obesidade.

— Equipamentos necessarios: balangas e estadiémetros; caliper skinfolder; bioimpedanciémetro; bombas
de infusdo de nutricdo parenteral e de nutricdo enteral

34- OBSTETRICIA E GINECOLOGIA
a) Unidade de Internacdo — (50% de treinamento em Ginecologia e 50% treinamento em Obstetricia):
minimo de 20% da carga horéaria total;

b) Ambulatério de Ginecologia geral e especializada, pré-natal normal e gestacdo de alto risco : minimo de
30% da carga horaria total.

¢) Centro Obstétrico, Centro Cirlirgico e Cirurgias Ambulatoriais: minimo de 30% da carga horaria total;
d) Estagios Obrigatérios: Cirurgia Geral, Neonatologia, Mastologia, Colposcopia e Ultra-sonografia;
e) Estagios Opcionais: fertilizacdo assistida, imunologia na gravidez, colo-proctologia, urologia, sexologia;

Instalac6es e Equipamentos: pronto socorro, unidades basicas de salde, centro obstétrico com sala de pré-
parto, parto e cesariana, unidade de cardiotocografia e monitorizacdo fetal, servico de radiologia e
Diagnéstico por imagem com ultra-sonografia geral e obstétrica, servico de Neonatologia, suporte técnico
para doencas sexualmente transmissiveis, cancerologia e mastologia, reproducdo humana.

35 - OFTALMOLOGIA

a) unidade de Internacao: minimo de 5% da carga horaria anual;
b) ambulatério: minimo de 40% da carga horaria anual;

¢) centro cirargico: minimo de 20% da carga horaria anual,

e) urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horéria anual;
f) centro de saude: minimo de 5% da carga horaria anual;



g) estagios obrigatérios: neurooftalmologia, cirurgia refrativa, prevencédo da cegueira e reabilitacdo visual,
Orbita, doencas externas, estrabismo, Uvea, patologia ocular, glaucoma, refracao e lente de contacto e
reting;

h) instalagbes e equipamentos:

1.1. consultério oftalmolégico basico completo inclusive para deficiéncia visual e prevencao da cegueira e
areas especializadas: segmento anterior (patologia externa e catarata), glaucoma, estrabismo,
refracdo, retina e vitreo, lente de contacto, Gvea, visdo subnormal, plastica ocular, 6rbita, motilidade
extrinseca e vias lacrimais, urgéncias e emergéncias;

2.2. centro cirdrgico completo para cirurgia com anestesia geral e material cirdrgico minimo para cirurgia
de catarata, estrabismo, glaucoma, descolamento de retina, vitrectomia e transplante de cérnea.

i) para o treinamento de cada médico residente sdo exigidos, no minimo, 1.000 (mil) atendimentos clinicos
e 50 (cinglienta) procedimentos cirGrgicos por ano.

36 — ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

a) unidade de Internagdo: no minimo 10% da carga horaria anual;

b) ambulatério: no minimo 25% da carga horaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia: no minimo 20% da carga horaria anual,

d) centro cirargico: no minimo 25% da carga horaria anual,

e) estagios obrigatérios: medicina fisica e reabilitacdo, neurologia e reumatologia;

f) estagios opcionais: laboratério de biomecanica, técnica operatéria e cirurgia experimental, genética
médica, oficina ortopédica, diagndstico por imagem, microcirurgia , Angiologia e Cirurgia Vascular ou
outros a critério da Instituicdo;

g) o treinamento do médico residente devera ser obrigatoriamente na area de Ortopedia e Traumatologia,
sendo que o treinamento em traumatologia ndo devera exceder 70% do total.

37 — OTORRINOLARINGOLOGIA

a) unidade de Internacédo: minimo de 15% da carga horéaria anual;
b) ambulatério: minimo de 25% da carga horaria anual;

c) urgéncia e emergéncia: minimo de 20% da carga horaria anual;
d) centro cirGrgico: minimo de 20% da carga horaria anual,

e) estagios obrigatérios: bucofaringologia, estomatologia e laringologia, otologia e otoneurologia, rinologia e
sinusologia, tumores da face, pescogo e base do cranio, cirurgia do trauma e estética facial, urgéncias e
emergéncias em otorrinolaringologia;

f) instalagcbes e equipamentos: audidmetro; impedanciébmetro; material para audiometria condicionada;
eletronistagndmetro; potencial evocado auditivo; telescépio nasal 30°; telescépio laringeo 70° e naso-
faringo-laringoscopio flexivel.

38 - PATOLOGIA

Primeiro ano:

a) Necropsia: realizacdo de exame macroscépico, preparo de pecas, microscopia e emissdo de laudo
anatomopatolégico, perfazendo 40% da carga horaria anual minima;

b) Patologia cirGrgica: realizagdo de exames macro e microscépicos de pecgas cirargicas e biopsias com
elaboragdo dos laudos e correlagdo anatomo-cirlrgico; exame anatomopatolégico no intra e no pos-
operatério; indicagdo de técnicas especiais para complementacao diagnostica perfazendo 20% carga
horaria anual;

c) citopatologia: estudo de espécimes obtidos de esfoliacdo, puncao e liquidos cavitarios perfazendo 20%
carga horaria anual ;

d) Estagios obrigatérios: técnicas histoldgicas, registro , arquivo , codificacdo dos espécimes, informatica e
sessdes anatomo-clinicas perfazendo 15% da carga horaria anual.

Segundo ano:

a) Necropsia perfazendo 20% da carga horaria anual
b) Patologia cirargica perfazendo 50% da carga horaria anual
c¢) Citopatologia perfazendo 15% da carga horaria anual



d) Estagios obrigatoérios: Administracdo de laboratério. Medicina legal (60 horas ), sess6es anatomo-clinicas,
perfazendo 10 a 15 % da carga horaria anual.

Terceiro ano:

a) Necropsia de patologia fetal perfazendo 15% da carga horaria anual

b) Patologia cirGrgica perfazendo 25% da carga horaria anual

c) Citopatologia perfazendo 20% da carga horaria anual

d) Treinamento em especialidades, 30% da carga horaria anual

e) Sessbes anatomo-clinicas perfazendo 05 a 10% da carga horéaria anual

Atividades tedricas complementares da Residéncia Médica — 10% da carga horaria total do programa ,
distribuidos nos 3 anos de durag&o do programa

39 — PATOLOGIA CLINICA / MEDICINA LABORATORIAL

Primeiro ano
As atividades serdo desenvolvidas nas areas de:
Clinica Médica — Cardiologia — Endocrinologia
Gastroenterologia — Hematologia — Infectologia
Nefrologia — Reumatologia — Pediatria — Enfermaria de Pronto Socorro
Obstericia e Ginecologia

Segundo ano

Atividades no ambiente do Laboratério Clinico

— Hematologia, Coagulagédo e Citologia: 17,5% carga horéaria do programa
— Bioquimica e Urindlise: 17,5% carga horaria do programa

— Microbiologia e Parasitologia: 17,5% carga horaria do programa

— Sorologia, Imunologia e Horménios: 17,5% carga horéria do programa

— Formagdo técnica em atividades de coleta, triagem de amostras, instrumentacdo de laboratério,
fluxograma de execucéo de exames: 10% carga horaria do programa

Terceiro ano
Atividades no ambiente do Laboratério Clinico

— Liquidos Bioldgicos: pleural, peritoneal, pericardico, céfalorraqueano, sinovial, derrames cisticos e
cavitarios, correspondendo a 17,5% da carga horaria do programa

— Biologia molecular: 17,5% carga horaria do programa

— Gestdo Laboratorial; recursos humanos, gerenciamento, abastecimento, compras e planejamento de
custos, correspondendo a 10% da carga horéaria do programa

— Gestdo de Qualidade: Atendimento a clientes, Controle interno e externo, Rastreabilidade,
correspondendo a 10% da carga horaria do programa

— Informética Médica: Estatistica, Sistema de informatizacdo de laboratérios e Epidemiologia médica,
correspondendo a 10% da carga horaria do programa

Estagios opcionais na Instituicdo ou outro local, correspondendo a 10% da carga horaria do programa

40 — PEDIATRIA

Primeiro ano
a) unidade de internagdo geral: minimo de 20% da carga horaria anual. O médico residente devera se
responsabilizar por no minimo 05(cinco) e no maximo 10(dez) pacientes;

b) ambulatério: minimo de 40% da carga horaria anual, compreendendo ambulatério geral de atencéo
primaria a saude, desenvolvido preferencialmente em unidade béasica de salde ou ambulatério de
hospital pediatrico geral e ambulatério de especialidades pediatricas;

¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horéria anual;



d) Neonatologia: no minimo de 10% da carga horéaria anual, compreendendo sala de parto, alojamento
conjunto e bercéario.

Segundo ano

a) unidade de internacdo: minimo de 20% da carga horaria anual. O médico residente devera se
responsabilizar por no minimo 05(cinco) e no maximo 10(dez) pacientes;

b) ambulatério: minimo de 25% da carga horéaria anual, compreendendo ambulatério geral de atencédo a
saude , desenvolvido preferencialmente em unidade basica de salde ou ambulatério de hospital
pediatrico geral e ambulatério de especialidades pediatricas;

¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horéria anual;

d) Neonatologia: minimo de 10% da carga horaria anual, compreendendo sala de parto, bercaio de
cuidados intermediarios e bercario de recém-nascidos de risco;

e) cuidados intensivos (unidade de terapia intensiva) pediatricos e ou neonatal: minimo de 10% da carga
horaria anual;

f) cursos obrigatérios: atencdo peri-natal (binbmio méae-feto e reanimacdo neonatal), treinamento em
aleitamento materno, controle de infeccao hospitalar, controle de doengas imunopreveniveis, prevencao
de acidentes na infancia e na adolescéncia, crescimento e desenvolvimento e atencdo a salde do
adolescente;

g) estagios opcionais: projetos comunitarios de atencdo a salde, Genética médica, Dermatologia,
Otorrinolaringologia, Cardiologia, Reumatologia, ou outros a critério da Instituicao;

h) instalacdes e equipamentos: unidade de internacdo de pediatria geral, unidade basica ou ambulatério
pediatrico geral, unidade de cuidados intensivos, unidade de terapia intensiva pediatrica e/ ou neonatal,
bercéario e unidade neonatal.

41 - PNEUMOLOGIA

a) unidade de internacdo: minimo de 20% da carga horaria anual;
b) ambulatério: minimo de 30% da carga horéria anual;
¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 15% da carga horaria anual,

d) estagios obrigatérios de provas funcionais respiratérias, terapia intensiva, broncoscopia, reabilitacdo
respiratéria, alergia e imunologia, laboratério de investigacdo da tosse, distirbio respiratério do sono:
minimo de 15% da carga horaria anual,

e)estagios opcionais: Medicina Preventiva e Social em atividades de interesse da especialidade,
Hemodinamica, Otorrinolaringologia ou outros a critério da Instituicao.

42 — PSIQUIATRIA
a) unidade de Internagdo (incluindo enfermaria psiquiatrica em hospital geral, hospital psiquiatrico ou
hospital-dia): minimo de 20% da carga horaria anual;

b) ambulatério incluindo servicos extra-hospitalares, tais como nlcleos de apoio psico-social — NAPS ou
Centros de apoio psico-social - CAPS: minimo de 40% da carga horéaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia psiquiatrica: minimo de 10% da carga horaria anual;
d) Neurologia com énfase no aprendizado do exame neurolégico, dos transtornos mentais organicos, neuro-
imagem e outros exames secundarios: minimo de10% da carga horaria anual;

e) estagios opcionais: infancia e adolescéncia, geriatria, dependéncias quimicas, psiquiatria forense,
modalidades especiais de psicoterapia ou outros a critério da Instituicao.

43 — RADIOLOGIA DIAGNOSTICO POR IMAGEM

a) treinamento em servico de radiologia geral: radiologia geral e contrastada, ultra-sonografia, mamografia,
tomografia computadorizada, densitometria 0ssea, ressonancia magnética, radiologia ntervencionista,
técnicas de exame, urgéncias e emergéncias : minimo de 80% da carga horaria anual;

b) estagio opcional: medicina nuclear
) cursos obrigatorios: fisica médica e protecdo radiol6gica e reanimacgédo cardio-respiratoria.
d) instalacbes e equipamentos:

1. radiologia convencional com mesa de Bucky e Bucky vertical;

2. radiologia contrastada com mesa basculante e intensificacdo de imagem;



3. mamagrafo;

4. ultra-som de rotina e endocavitario com transdutores convexos e lineares;
5. Doppler colorido;

6. tomodgrafo computadorizado.

€) Nimero minimo de procedimentos e/ou laudos -relatérios exigidos por ano de treinamento para cada
residente: 5000

44 — RADIOTERAPIA
Primeiro ano:

Treinamento em servico de oncologia geral, clinica médica, patologia, radioterapia clinica e principios de
radiobiologia, fisica médica e informatica.

Segundo ano:

Treinamento em radioterapia clinica, radiobiologia e fisica médica com treinamento de braquiterapia de
baixa, média e alta taxa de dose. Ressonancia magnética e sistemas computadorizados de planejamentos.
Evolucéo dos pacientes tratados e urgéncias em radioterapia.

Terceiro ano:

Atendimento assistencial utilizando-se técnicas sofisticadas como radiocirurgia, terapia conformacionada,
feixes de intensidade modulada, técnicas de radiacdo de campos alargados e implantes intersticiais.
Reviséo do curso de fisica médica.

Distribuicdo da carga horéaria anual minima:

Ambulatério: 30% da carga horéaria total
Centro cirargico: 8% da carga horaria total
Pronto socorro: 10% da carga horaria total
Enfermaria: 30% da carga horaria total
Estagios opcionais: 2% da carga horéria total

Estagios obrigatdrios até 10% da carga horaria total: (Imagem 15%, oncologia clinica 15%, clinica
médica/emergéncias 15%, ginecologia: 15%, cirurgia de cabeca e pescoco 15%, pediatria 7%, cirurgia
toracica 6%, urologia 6%, gastrocirurgia/coloproctologia 6%.)

Cursos obrigatérios até 10% da carga horéaria total: (Radioterapia clinica, radiobiologia, braquiterapia,
fisica médica, informatica/bioestatistica e radioterapia especial). Esses cursos serdo anuais com 72 horas
de duracédo e em nivel de R1, R2 e R3. Além das atividades teérico-complementares de oferecimento
obrigatério na Residéncia Médica.

Procedimentos minimos por residente/ano: Consultas: 1000, aplicagdes de megavoltagem: 2500;
aplicacdes de braquiterapia: 100; aplicacdes de ortovoltagem: 1000; planejamento: 600; simulacdo: 600;
urgéncia em radioterapia: 12; interconsulta: 70.

Infra-estrutura minima: Unidade de megavoltagem (cobalto ou acelerador linear), Braquiterapia (sensu
lato), Radioterapia de Ortovoltagem e Sala de Simulacdo e Planejamento.

45 - REUMATOLOGIA

Primeiro ano:

a) unidade de internacdo: minimo de 15% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 45% da carga horaria anual;

¢) urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horaria anual,

d) Medicina Fisica e Reabilitacdo: minimo de 10% da carga horaria anual;

Segundo ano:

a) unidade de internacéo : minimo de 20% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 45% da carga horéaria anual;

¢) Medicina Fisica e Reabilitagcdo : minimo 15% da carga horéria anual;

d) estdgios opcionais: Ortopedia e Traumatologia, Radiologia e Diagnéstico por imagem, Dermatologia,



Pediatria, laboratério clinico, Patologia ou outros a critério da Institui¢&o;
InstalagBes e equipamentos: agulhas de bidpsias sinovial e 6ssea e sala de pulsoterapia.

46 — UROLOGIA

a) unidade de internagdo: minimo de 15% da carga horaria anual;

b) ambulatério: minimo de 20% da carga horéria anual;

c) urgéncia e emergéncia: minimo de 10% da carga horaria anual;

d) centro cirargico: minimo de 30% da carga horaria anual;

e) urodindmica: minimo de 5% da carga horaria anual;

f) estagios obrigatdrios: Cirurgia Pediatrica, endourologia, litotripsia extracorpérea por choque, andrologia,
oncologia uroldgica, uro-ginecologia, transplante renal, Nefrologia e Ginecologia;

g) estagios opcionais: Patologia, Laboratério de técnica operatéria e cirurgia experimental, Neurologia,
Video-laparoscopia ou outros a critério da Instituicao;

h) instalacbes e equipamentos obrigatérios: urodinamica, uretero-renoscopia, propedéutica e terapéutica
endoscopica, bidpsia prostatica.

Art. 17. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo revogadas as Resolu¢bes CNRM 05/79,
01/81, 07/81, 16/81, 17/81, 04/83, 01/86 e 001/2002.

Francisco Cesar de Sa Barreto
Presidente da Comissdo Nacional de Residéncia Médica

(*) Republicada por ter saido com incorrecdo, do original, no DOU de 23 de dezembro de 2003, Secéo 1.



